
ESTADO DO MARANHÃO Folhas 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

CONTRATO N" 100/2024-PMP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°5.508/2024 
INEXIGIBILIDA DE N" 023/2024 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICIPIO DE PINHEIRO — MA, PESSOA 
JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO, INSCRITO NO 
CNPJ SOB O N" 06.200.745/0001-80 E A NP 
TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, 
PARA CONTRATAÇÃO DO BANCO DE PREÇOS, 
NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO — PMP/MA, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento 

e Finanças. sediada i Praça José Sarney, n° 560, Centro, Pinheiro - MA, CNPJ N° 06.200.745/0001-80, doravante 

designada CONTRATANTE, neste ato representada pela Sra. Patricia Helena Ramos da Costa Oliveira, brasileira, 

Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças de Pinheiro/MA, CPF n°. 651.641.483-15, Rg n°. 

12673081999-0 SSP/M.A, residente neste município, e a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS 

LTDA, CNI'J 07.797.967/0001-95, ora representada por RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, CPF: 574.460.249-68 e 

RG 4.086.763-5, sediada na Rua Izabel A Redentora, nr 2356, Edif. Loewen, sala 117, Centro, São José dos Pinhais 

--- CEP 83.005-010, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e contratado e celebram o presente 

contrato, conforme processo administrativo n°5.508/2024, Inexigibilidade n°023/2024, sujeitando-se, Contratante e 

Contratada, as disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 e alterações posteriores, mediante as cláusulas que 

seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO 

1 . 1 . O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO ASSINATURA DE ACESSO À FERRAMENTA DE 
PESQUISAS DE PREÇOS PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE PINHEIRO-MA. 

1 .2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1 .2.1. O Termo de Referência; 
1.2.2. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes; 
1 .2.3. A Proposta dô contratado; 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA DA VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência do presente instrumento é até 31 de dezembro de 2024, a partir de 01 de agosto de 2024. 
2.2. A prorrogação poderá ser admitida nos termos do artigo 107 da Lei Federal n° 14.133/2021, 
mediante a prévia justificativa da autoridade competente. . 
2.3. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite do orçamento estimado elaborado 
pela CONTRATANTE. 
2.4. Dentro do prazo de vigência do contrato, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um 
ano contado da data limite do orçamento estimado elaborado pela CONTRATANTE, aplicando-se o índice. Geral de 
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Preços do Mercado (IGPM), exclusivamente p.'ra as obrigações iniciadas c concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
2.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o !aterregno mínimo de um ano será contado a partir dos eleitos 
financeiros do ti Rim) reajuste. 
2.6. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado 
o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
2.7. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
2.8. Caso o índice estabelecido para reajustamen.o venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado. será adotado, em substituição, o que viei a ser determinado pela legislação então em vigor. 
2.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do pi eco do valor remanescente, por meio de termo aditik o. 
2.10. O reajuste sem realizado por apostilamento. 
2.1 !. Os preços ajudados já levam em conta todas e quaisquer despesas incidentes na execução do objeto. 
2.12. O preço ajustado também poderá sofrer correção desde que reste comprovada a ocorrência de quaisquer das 
hipóteses previstas .ta alínea "d", do incise II, do art. 124, da Lei n" 14.133/2021 

CLÁUSULA TERCEIRA DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

3.1 . O valor global deste contrato é de R$ 4.983,33 (quatro mil, novrcentos e oitenta e três reais e trinta c três centavos), 
conforme proposta :.la CONTRATADA integrante deste instrumento, e será quitado em parcela única, inclusos todos 
os impostos, ericar s, taxas, seguros e dentais despesas necessárias à sua execução. 
3.2. O pagamento será processado em até 30 (tria ta) dias após a apresentação da nota fiscal, devidamente atestada 
pelo CONTRATAN FE, por meio de nota de empeiho, mediante depósito no Banco do Brasil, ag. 1622-5, conta 464-
2. 
3.3. O atraso superi tr a 90 (noventa) dias da realiação do pagamento acima fixado incidirá no bloqueio das senhas 
de acesso à ferramenta, acesso este que s,.s.rá liberado novamente após constatada a quitação do citado débito pela 
Contratante. 
3.4. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Contratante, o valor 
devido deverá ser acrescido de atualização finance.,-a e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data 
do eletivo pagamento, sendo os juros de mora cal ,ailados à taxa de 0,54 (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por 
cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

= (TX/1.00) 
365 

• EM =I xNx VP, onde: 

= índice de atualinção financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios: 
N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 
VP = Valor da parcala em atraso 

3.5. A contratante ;mil( trá o disposto na Instrução Nc,•mativa da Receita Federal do Brasil n° 1234/2012 com alterações 
dadas pela Instrução N , trinativa da Receita R:deral d Brasil n° 2145/2023 para fins de retenção de Imposto de Renda 
nos pagamentos efetuados à contratada. As alíquotas a serem aplicadas na retenção serão as descritas no Anexo I da 
Instrucao Normativa da Receita Federal n° 1234/2012, definidas conforme o bem fornecido ou o serviço prestado 
constante do objeto da presente licitação. Cabendo a Contratada, nos casos de isenção, imunidade, não retenção do 
imposto de renda, aprcaentar declaração confim me modelo disponibilizado, e conforme os anexos 11, III e IV da Instrução 
Normativa da Receita l 'ederal do Brasil n° 1234/2012 nos casos específicos. 
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3.6. A contratante nos casos que couber, aplicará o disposto na Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 
2. 1 10/2022 para fins de retenção nos pagamentos efetuados a contratada, das contribuições sociais destinadas ao Regime 
Geral de Previdência Social (RGPS) - Instituto Nacional do Seguro Social INSS. Bem como aplicará a retenção nos 
pagamentos efetuados a contratada, do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza ISSQN, nos casos que couber em 
conformidade com a Lei Complementar n° 23 de 12/12/2014, que institui o Código Tributário Municipal de Pinheiro/MA 
e com a Lei Complementar n° 116, de 31 de julho de 2003. 

CLÁUSULA QUARTA DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

4.1. Os serviços que fazem parte do presente contrato serão recebidos provisoriamente em até 02 (dois) dias úteis, 
contados da data da liberação do acesso ao sistema, acompanhado de Termo de Recebimento, que deverá ser conferido e 
assinado por representante da CONTRATANTE. 
4. 1 . 1 . Constatadas irregularidades na prestação dos serviços, a CONTRATANTE poderá: 
4. 1 . 1 . 1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-los no todo ou em parte, determinando sua readequação ou rescindindo 
a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
4.1.1.2. Na hipótese de readequação, a CONTRATADA deverá fazê-lo em conformidade com a indicação da 
CONTRATANTE, no rrazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado. 
4.2. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório, 
uma vez verificado o aLmditnento integral das especificações contratadas. 
4.3. Se o acesso à ferramenta Banco de Preços, a qualquer tempo, deixar de permanecer disponível por responsabilidade 
da CONTRATADA, -ficará esta sujeita as penalidades previstas na cláusula décima e seguintes. 

CLÁUSULA QUINTA DA FISCALIZAÇÃO 

5.1 . A fiscalização do contrato será exercida por representante da Contratante, ao qual competirá dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da vigência do contrato e tudo dará ciência à Contratada, conforme artigo 117 da Lei 14.133/2021. 
5.2. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade do licitante vencedor pelos 
danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros em razão da execução do contrato em conformidade como artigo 
120 da Lei 14.133/2021. 
5.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus 
superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA SEXTA DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

ORGÃO: 02— PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 020401 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E FINANÇAS 
FUNCIONAL PROGR '1.MÁTICA: 04.122.0355.2431.0000— MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
NATUREZA DA DESFESA: 3.3.90.39.00 — SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES 

7.1 - DA CONTRATANTE 
7.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste contrato; 
7. 1 .2. Efetivar a satisfação do crédito da CONTRATADA, nos precises termos dispostos neste instrumento; 
7.1 .3. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela CONTRATADA, pertinentes ao 
objeto do presente pacto. 
7. 1 .4. Comunicar imediatamente à.• CONTRATADA qualquer irregularidade constatada na execução do objeto, 
utilizando-se da forma escrita, para que esta possa tomar as medidas necessárias. 
7.1 .5. Zelar pelo conteúdo dos produtos contratados, não transferindo acesso ou divulgando seu conteúdo a terceiros, sem 
prévia e expressa autorização da CONTRATADA. 
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7.1.6. Notificar à CON;RATADA por escrito e com antecedência, sobre a intenção de aplicação de multas, penalidades 
e quaisquer débitos de responsabilidade. 
7.1 .7. Fornecer atesta& de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações contratuais. 

• 

• 

7.2 - DA CONTRATA DA 
7.2.1. Executar de acoi do com sua proposta, normas legais e cláusulas deste contrato, o objeto contratado, assumindo 
inteira responsabilidade pelo fiel cumprimento de suas obrigações; 
7.2.2. Responsabili zar-re pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 
7.2.3. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação. 
7.2.4. Responsabilizar e civil, administrativa e penalmente, por quaisquer danos e ou prejuízos materiais ou pessoais que 
venha a causar e/ou causados pelos seus empregados ou preposto, ao CONTRATANTE ou a terceiros. 
7.2.5. Manter canal de atendimento para representá-la durante a execução do contrato e para intermediar as solicitações 
entre as partes, realizada sempre que possível mediante mensagens eletrônicas/e-mails, o qual deverá ser aceito pelo 
CONTRATANTE. 
7.2.6. Notificar à CONTRATANTE sobre a ocorrência de quaisquer irregularidades ou sobre a indisponibilidade da 
ferramenta, durante a execução e vigência do contrato. 
7.2.7. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 11) e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
7.2.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os s,Tviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados. 

7.3 FORMA DE Uni. IZAÇÃO 
7.3.1 . A funcionalidade da ferramenta, sua forma de utilização e prestação do serviço encontra-se descrita na Proposta 
Comercial da CONTRATADA, a qual é parte indissociável e integrante deste instrumento contratual. 

CLÁUSULA OITAVA BASE LEGAL 

8. 1 . A presente contratação encontra-se fundada no art. 74, inciso 1, da Lei 14.133/2021, conforme Processo de 
mcx igibilidade devidamente justificada no Processo Administrativo n° 007/2024. 

CLÁUSULA NONA EXTINÇÃO 

9.1. A extinção do presente Termo de Contrato poderá ocorrer: 
a) por alo unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de deseumpri mento decorrente de sua própria conduta; 
b) de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, 
desde que haja interesse da Administração; 
e) determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão 
judicial. 
9.2. Os casos de cxti nçi'o contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia 
ampla defesa e ao contraditório. 
9.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de extinção determinada por ato unilateral 
da CONTRATANTE p:evista no art. 139 da Lei n° 14.133/2021. 
9.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 
I - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
111 - Indenizações e mudas. 

CLÁUSULA DÉCIMA DAS PENALIDADES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à incxecução parcial do contrato; 
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b) der causa ;'t inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços piiblkos ou ao interesse coletivo; 

e) der causa á inc<ecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar alo fiTudulento na execução do contrato; 
g.) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
11) praticar ato 1e vo previsto no art. 5° da Lei n" 12.846, de 1" de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplica&s ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

• Advertência. tuando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de ,enalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n" 14.133, de 2021); 

• impedimento le licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas na imposição de penalidade mais 
grave (art. 150, § 4", da Lei IV 14.133, de 2021); 

• -Declaração de in idoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas art. 156, §5", da Lei n" 14.133, 
de 2021). 

• Multa: 
1 . Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" e "h" do 3ubitem 10.1, de 0,5%(cinco décimos por 
cento) a 10"A",(1ez por cento) do valor do Contrato. 
2. Compensau ria, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 10.1, de 2%(dois por 
cento) a 30%(?rinta por cento) do valor do Contrato. 
3. Para intraçá.) descrita na alínea "b" do subitem 10.1, a multa será de 5%(cinco por cento) a 15% (quinze por 
cento) do valo do contrato. 
4. Para infraçã.) descrita na alínea "d" do subitem 10.1, a multa será de 0,5%(cinco décimos por cento) a 15% 
(quinze por ce. ito) do valor do contrato. 
5, Para infração descrita na alínea "a" do subitem 10.1, a multa será de 5"/o(cinco por cento) a 10% (dez por 
cento) do valo b do contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

• A aplicação d is sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9", da Lei n° 14.133, dc 2021). 

• Todas as sany ,es previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7", da 
Lei n" 14. 133, de 2021). 

• Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021). 
Se a multa apl t...rida e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 
será cobrada jndicialmente (art. 156, §8", da Lei n" 14.133, de 2021). 

• Previamente a encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.3. A aplicação (h-A sanções realizar-se-á em processo -administrativo que assegure o contraditório c a ampla defesa 
ao Contratado, , tbst.rvando-se o procedimento previsto no caput c parti42,ra tos do art. 158 da Lei n" 14.133, de 2021, 
para as penalidades .le impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.4. Na aplicação ons sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n" 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gra ,;idade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
e) as circunstâncias nravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dele provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 
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10.5. Os atos previsto como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administnição Pública que também sejam tipificados corno atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados c njuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159). 
10.6. A personalidade lirídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, 
e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, à pásoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, como Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n" 14.133, de 2021). 
10.7. O Contratante dex crá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar 
e manter atualizados (y dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidõneas eSuspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do 
Poder Executivo Federd. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021). 
10.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis 
de reabilitação na fortrw do art. 163 da Lei n°14.133/21. 
10.9. Os débitos do c ontratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não insci itos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com 
o mesmo órgão ora con' ratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n°26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS ALTERAÇÕES 

1 1.1. Eventuais alteraçi-es contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133, de 
2021. 
11.2. A CONTRA'FAD A. é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

1 .3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultora jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de anteciNção de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 
1 1.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de tenno a&tivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMt SEGUNDA DOS CASOS OMISSOS 

1 2. 1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 2021 
e demais normas feden,is de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n0 8.078, de 199(1 - Código de Defesa do 
Consumidor - c normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIM..1, TERCEIRA - PUBLICAÇÃO E ATOS DE COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES 

13.1. Incumbirá ao con -.ratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 
forma prevista no art. 91 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, 
caput, da Lei n.° 14.133 de 2021, e ao art. 8°, §2", da Lei n. 12.527, de 2011, de art. 7", §3", inciso V, do Decreto n. 7.724, 
de 2012. 
13.2. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento c controle do presente Contrato, serão feitas 
sempre de forma expre.sa e por escrito, preferencialmente por e-mail oficial indicado na qualificação da Contratante e/ou 
representante legal da n) .2sma e Contratada ou por seu preposto/representante a ser indicado de forma expressa por escrito. 
13.3. Nos casos omissos e não podendo ser por e-mail e/ou pelo aplicativo whatsapp, será por outro meio legal permitido, 
podendo ser por A.R (a\ iso de recebimento) por correio, telegrama, Notificação Extrajudicial feita pelo Registro de Título 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO %brio, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

Folhas 

e Documentos da sede ila Contratante ou Contratada, e/ou edital que dê publicidade, ou outro meio legal que certifique a 
ciência. 
13.4. Caso haja alteraçõs nos meios de comunicação oficiais inicialmente informados pela Contratante e pela Contratada, 
deverão ser imediatamente comunicadas, indicando de forma expressa, com recebido (aceite) da outra parte, o endereço, 

e/ou telefone WhatsApp) atualizados, sob pena de serem considerados citados/intimados dos atos de 
comunicação/notificação/citação, contagem de prazos, eventuais advertências e/ou outras sanções, 
nos meios de comunica , ão anteriormente informados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DO FISCAL DO CONTRATO 

I 4.1 . A fiscalização do presente Contrato será realizada pelo Servidor da Contratante, ocupante de Cargo efetivo e/ou 
comissionado, nomcadr por Portaria expedido pelo responsável legal, devendo este: 
14.2. Promover a avali:. cão e fiscalização da execução dos serviços, solicitando à Contratada e seus prepostos todas as 
providências necessárias ao bom andamento do Contrato; 
14.3. Atestar as notas fi ..;cais da Contratada para efeitos de pagamento; 
14.4. Solicitar a autoridade superior as providências que ultrapassem a sua competência, possibilitando a adoção das 
medidas convenientes rara a perfeita execução do Contrato. 
14.5. A gestão do contrato será realizada pelo Setor de Contratos a quem competirá controlar prazos e vigência, bem 
como proceder às notificações. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO 

15.1. As partes contrai intes elegem o Foro da Comarca de Pinheiro/MA, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n° 
14.133/2021. 

E estando assim as pares, justas e acordadas, assinam o presente Termo de Contrato em 02(duas) vias de igual teor e 
forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produzam seus efeitos legais. 

Testemunhas 

(Nome) 
Identidade: 
CPE: 

2. 

(Nome) 
Identidade: 
CU: 

Pinheiro- MA, 23 de julho de 2024. 

,4 
Pafritnicrn-di, Etvi. 

Patrícia 
ildinia4amsv g

sta Oliveira 
Secretária Municipal PéigtlfgrWt4Wo Planejamento e Finanças 

CONTRATANTE 
NP TECNOLOGIA E NAsparinEacdNoodjoGforEa GdEitt aAld1Do Er 

GESTAO DE DADOS DADOS Ma:07797967000195 
um:07797967000195 0ados: 2024.07.23 11:20:11 

-ORO 

Rudimar Barbosa Dos Reis 
NP Tecnologia E Gestão De Dados Ltda 

CONTRATADA 

tos6, 435 , 4-0 

ICC 

Contrato n" 100/2024/PNIP 

`Jilsé Sarney. $/11 — 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NINA RODRIGUES 

DISPENSA ELETRÔNICA N° 003/2023 

Acha-se aberto no município de Nina Rodrigues-MA, o processo de 
dispensa eletrônica realizado pela Prefeitura Municipal através da 
Secretária Municipal de Educação, que tem como objeto: a reforma da 
creche marly Sarney no Município de Nina Rodrigues-MA, com início das 
propostas dia 30/07/2024 ás 08h até dia 02/08/2024 com duração da 
disputa de 06 (seis) horas. O processo será realização no Portal de 
Compras Públicas site https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. O 
termo de cotação e seus anexos encontram-se disponíveis no endereço 
eletrônico do Portal de compras públicas e disponível através do e-mail 

lefitacaopmnina@hotmail.com. Esclarecimentos adicionais no mesmo 

endereço eletrônico, das 08:00 as 12:00hs. Nina Rodrigues-MA, 25 de 
Julho de 2024. Raimundo Nonato Silva Junior- Agente de Contratação. 

Publicado por: RODOLFO GUTTIERRE TEIXEIRA SILVA 
Código identificador: d928d33d3c82cb9fad2b86d784d0430a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Ne 26/2024. A 
Prefeitura Municipal de Penalva/MA torna público que realizará no dia 
12/08/2024, às 09:00h (horário de Brasília), o Pregão Eletrônico n° 
26/2024, cujo objeto é o registro de preços para aquisição de 
combustíveis. O edital encontra-se a disposição no endereço eletrônico: 
https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). Informações pelo e-mail: 
licitacao.penalva@gmail.com. Penalva/MA, 26 de Julho de 2024. Nilziran 
Nunes Pinto-Pregoeira. 

Publicado por: WALDENIR TORRES DA SILVA 
Código identificador: 9726f1615c9feb43514d2fa6ea0117ae 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

EXTRATO DE CONTRATO. PROCESSO N2 5.508/2024. INEXIGIBILIDADE N2 023/2024 

EXTRATO DE CONTRATO. PROCESSO NQ 5.508/2024. INEXIGIBILIDADE N5 023/2024. CONTRATO NQ 100/2024-PMP. CONTRATANTE: O MUNICÍPIO 
DE PINHEIRO-MA POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS, CNPJ: 06.200.745/0001-80, 
CONTRATDA: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, INSCRITA NO CNPJ N5 07.797.967/0001-95, COM SEDE NA RUA IZABEL A REDENTORA, 
NR 2356, EDIF. LOEWEN, SALA 117, CENTRO, SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - CEP 83.005-010. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ASSINATURA DE ACESSO À 
FERRAMENTA DE PESQUISAS DE PREÇOS PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 
PINHEIRO-MA. VALOR GLOBAL: R$ 4.983,33 (quatro mil, novecentos e oitenta e três reais e trinta e três centavos). DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 - 
PODER EXECUTIVO, UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 020401 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS, FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 04.122.0355.2431.0000 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS, NATUREZA 
DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. PRAZO DE VIGÊNCIA: Início: 01/08/2024; Término: 31/12/2024. BASE 
LEGAL: INCISO II DO ART. 25 DA LEI N5 8.666/93 SUAS ALTERAÇÕES. FORO: COMARCA DE PINHEIRO (MA). DATA DE ASSINATURA: 27 DE JULHO DE 
2024. ASSINATURAS: PATRICIA HELENA RAMOS DA COSTA OLIVEIRA, CONTRATANTE E RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, CONTRATADA. 

Patrícia Helena Ramos da Costa Oliveira 
Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças 

Publicado por: VIVIAN KAREN ALVES FERREIRA 
Código identificador: 287b17d6446ad85851c34c2dd1a3beef 

EXTRATO DO 12 (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO N2 039/2024 

EXTRATO DO 12 (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO N2 039/2024; PARTES: MUNICÍPIO DE PINHEIRO, por intermédio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE Administração, Planejamento e Finanças E A EMPRESA: RUBEVEL LTDA; Espécie: 1.5 (primeiro) Termo de Aditivo de 
valor ao Contrato n5 049/2024-PMP, firmado em 04/04/2024; Objeto do contrato: fornecimento de 01(um) veículo novo e 04 (quatro) motocicletas 
novas para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Segurança de Pinheiro/MA. Objeto do aditivo: Reequilíbrio Econômico-Financeiro, 
referente ao contrato inicial, com o presente termo de REEQUILÍBRIO ECONOMICO FINANCEIRO o valor total acrescido ao contrato será de R$ 
20.673,33 (vinte mil, seiscentos e setenta e três reais e sessenta e três centavos) reajustando-se o valor global para R$ 316.006,66 (trezentos e 
dezesseis mil, seis reais e sessenta e seis centavos). Dotação Orçamentária: ÓRGÃO - 02 - PODER EXECUTIVO; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 020700 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA; FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 06.122.0408.2339.0000- MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC. DE 
SEGURANÇA PÚBLICA; NATUREZA DA DESPESA: 4,4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. Fundamento Legal: art. 65, inciso II, 
alínea d da Lei 8.666/93. SIGNATÁRIOS: Sr. Leandro José Serra Cantanhede - Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, de 
Pinheiro/MA pela CONTRATANTE e RUBENILSON GARCIA DO NASCIMENTO, pela CONTRATADA. Pinheiro (MA), 26 de abril de 2024. 

Leandro José Serra Cantanhede 
Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças 

Publicado por: VIVIAN KAREN ALVES FERREIRA 
Código identificador: 1e8bdafdb82b9c75d9248883e739b669 


